
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAAITO

LEI MUNICIPAL N". 2.463, Dß,24 DE MAIO DE 2022.

DENOMINA DE ,,AMARILIO ¡osÉ KLEIN', A
PRAÇA DO EMPREBNDEDOR, LOCALIZADA NA
sIìDE Do MuNrcÍpro.

o PREFEITO MUNTCIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO Do BspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. ln Fica, por esta Lei, denominada de "Amarilio José l(lein", a Praça do Ernpreendedor,

que está sendo realizada ao lado da Estação Feroviária de Marechal Floriano, onde

atualmente encontra-se instalado o Museu da hnigração, às sextas-feiras e/ou sábados,

dorningos e feriados, em casos de eventos culturais ou turísticos no local, no horário de 16 às

22horas.

Ãrt. 2o A "Praça do Empreendedor" a que se refere o artigo anterior, visa à união do

Empreendedorismo Florianense enì uûì único local, compreendendo a venda de produtos

como bolos, doces, chopp, comidas, churrasquinhos, refi'igerantes e artesanatos, dentre outros.

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber

Art. 4o Esta Lei enlrarâ em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 24 de }i4aio de 2022

Prefeitura Municipal rJe Marechal Floriano
AO CARLOS LORENZONI sANctoNo A PRESEN'rE LEt

QUE RECEBE O N'
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